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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Expeça-se edital de intimação aos interessados para que requeiram o que
entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias, justificando os motivos pelos quais
a falência deve prosseguir, com a observação de que, se postularem pelo prosseguimento
da falência, deverão pagar a quantia necessária às despesas do processo bem como os
honorários do administrador judicial, nos termos do art. 114-A § 1º da Lei n° 11.101/2005.  

Após decurso do prazo do edital, intime-se a AJ e, em seguida, o MP, com o que
voltem os autos conclusos para deliberação.

Agendada a intimação da(s) parte(s) para ciência da decisão.

Diligências legais.
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